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REDUÇÃO DE PENSÃO E ISENÇÃO DE P 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da 

Escola, juntamente com a matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. 
Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto. 

ANO LECTIVO DE 19641/1968 

Nome do candidato — , | Qvj—a(w.u ..... &M(Cª__&º—ººº ................................................................................. 

f A redução de pensões e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950, 

A inexactidão das declarações em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi- 

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con- 

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 

Natureza do despacho, 



E2."º Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de É VORA 

...................................................................... e Tubécioscccanos PEOfÍSSãO Rnnal angedeoo 

____________ a %,gc,a?._, de VZ anos de idade, natural de — WÊn aa 

__________________________________________________________________________________________________ , morador em Al Mdhio o c 

A o aA a EE Bc o E a tml E ; , na qualidade de (*) Yol...oo. 

de — Woíwºàháç ET ENAA DA aluno nº & — ou candidato 

à matrícula no——— 24º ano do curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. Ex.º é mui 

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto n.º 38.026, 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento 
.. 

D t. : 

Localidade ol EE s aa E mtal 2 7t de NaoHo — de 196 L. 

O Requerente, 

é F : 

................... DD R 

"X 
Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número e as idades dos filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos. 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo próprio 

candidato, se for maior. 

Declarações para efeitos da redução de pensão 

No ano lectivo anterior: 
— 

Requereu? h/ºª«º Foi-lhe concedida ? 

Escola em que foi requerida EAA o 

Ano que frequentou 

Nome do candidato 

Idade do candidato anos 

(a) — Pai ou Tutor )O



1.º — Residências: 

Do requerente 

Do candidato 

e 

2.º — Profissões: 

Do requerente %XQMÉ”A'QV“& _________________________ FENS
 ZRQUIVO BISTORICO 

DO CÓnjuge ------------ DÓML&*M
Q&.Q&QH_QW“Q _

________________________________________ 

3.º — Número de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles exerçam e rendimentos, proventos 

e bens próprios que possuam: 

BINOMER — 2 Ldm e A o aa sam l eem pm SE ee de ... anos de idade, 

DEGNSSÃO — o L sac c eoedtemed aa R Vencimento Sun 

B) NOME . A ee cccc EÊ aa ma taac E aaan de .. anos de idade, 

PLOfISSãoO eec dc eeueeserartenenee) Vencimento —— $S 

PEA ) NOME, 1oero resnecscestomsecscassesrtoscenma sassádces Foes stugost uc aa teatecessl vevassrecasecra seeas svrtocem de .. anos de idade, 

DIOLSSÃO S — 1t toesetora pm eec EA Vencimento. .= : b 

d) NOME. tccc eec loecectitave d drta sal secresrrdtre n dóc eecem ll bevcaadbadércm de anos de idade, 

|9) LO) ÉL SoYs Lo DN A A AAAA Vencimento — $ 

[eZ DN Co D 1 TNA de ... anos de idade, 

[9S D)) ES Co B AAA Vencimento .. ... $ 

T a S A a c o tp NSA A e N de —. anos de idade, 

V9T 0D3 2S s L D AAA AAAA Vencimento . ( 

Total de irmãos . Total do rendimento mensal dos mesmos ... Bn 

Confirmação pela Junta de freguesia e entidades patronais. 

4.º — Situação económica dos pais dos candidatos ou dos avós, tratando-se de órfão de paí e mãe 

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salários 

e rendimentos médios: 

Do Pai Da Mãe Total 

Mensal. 1. .0 o o LBE o Fu cuedã d bA 
Semanal . m é é 0 e LLoE Sm LEeEes e VEA o 

............................................... P o aa Diáfio am « é ; e $



$ 
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5.º — Contribuições e impostos pagos pelos Pais: Rendimentos colectáveis:, 

' Rústica 
Contribuição predial Ú 

Contribuição industrial A EA AA S 7 ) 

Imposto profissional cescssscssees Stome s É Eciad t 

Imposto sobre aplicação de capitais — . D ee J ee P i 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impresso. 

Assinaturas dos declarantes, 

................ / '(/É&Áw 

................................................................................................... = 

a) AÀs assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos termos do n.º 4 do Art.º 172.º do Decreto n.º 38.026. 

b) As declarações constantes dos n.ºº 1.º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários públicos, pelo superior hierárquico. " 

c) As declarações constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes tenham os 

seus bens. « 

Local para o reconhecimento das assinaturas e confirmações das declararações: 

t--"“ 

m 

A preencher pela Escola 

Comportamento do aluno no ano anterior: Aproveitamento do aluno no ano anterior 

L ... 

º perígãdo, ... /2A Aprovado com a classificação 

2m E EEl L de A valores 

ST SSN A E 

DS s8 SE A SSA S ME o mtaa aan FBGEA col oc D, 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, ... ( T RRRA AAA de 19 ... : 

................................................................................................... 

8-64 b | 



REPÚBLICA PORTUGUESA 
(Art. 14.º do Decreto n.º 15941, de 11-9-1928 e $ 3º — 5 ?n 

do Art. 4.º do Decreto n.º 32045, de 927-5-1942) P Ã 

$ EVOS 
SCCLASAS ARQUIVO HISTÓRICO ' 

Manuel Severiano, Chefe da Secretaria do Liceu Nacional de Santarém: 

Certifico, em cumprimento do despacho exarado em requerimento que fica arquivado 

natural de ÉÚÁM[/&Ã .. 

filho de %OM?L&M _________________________________________ : = 

WMUJW/W»ÁM,QOMU%OÓÁXM 

faliio — (20) 0ilo, Beras. 12 : Ínaneto-(712)heti,eleia.s 
0) atenge.; tucras. froguelieo Malmnaia. s) estengo 
ml(ªffí)a%/)'/âm/wâce«a—[4“—['/&<JÍ'Q/IGJ,OLÁZ,ÇCÍZJ 

[ CONTA: 

Emolumentos / 

para o Estado: 

""""""""" o n1a Lorolo e Recumaler QtntiesêRAe: s 
Red, N.º/í/â Consta do livro n.º 2 X” a fls. AQ2S Lereso 

À presente vai firmada com o selo branco deste Liceu. 

Gráfica Galdete, Lda, - Santarém - 13349 



Ficha n.º . 

Registaggmlyõn o j_b__ã É_ 

E W P 
Y 

ARQUIVO HISTÓRICO l 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de/ÍÍ E Y —— freguesia de | M 

: a folhas / 3879 /. - , existe um 

registo nº ç2 4E , do qual consta que: 

No dia (vw,ã' —— de mil novecentos e 

completo de ( (nnÁnAaa-Oo...... JOQL. .. KEOLAÁ ... EE 

filho de 

naturais d 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que 

assino e vai autenticada com o selo branco, 

CONTA: 

Emolumentos . . . /2030? F Y : Z) 

Artigo 32.º . . . 2O05eopr EEA —— 

Selo . . . . . .S93EPD 
Reembolso. . . . $50 

Art.º 287.º . .. . ) $0R 27 m Toi . : SZE NJ & A VAn pT 
Modelo da D. G. R. N. 

A Modelar—-Amares 

.(UÃZ: R (Reso escudos J 

e._%W_.centavos r 



Rise—tO d . con— 

NT“Q AMN MÇÃ 
$ A o Ef —oS /6 

Óªºl.«*yo'ªy' 
«-(ÍPÉQUIVÃIHTSTÉRI&Ó» - “ 

| 
| 
| 
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Nos termos da Lei não ,'L—_ 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

la pastiêo ? 

Quedm L Esolh h Goguitis Aquelho oh évera 

Nudizo 006 Shiel, filho de Gow fabeio 2d Noia Guilhnivo fl 
.&h /5auhk d idih, pmolícld eomute, fulado do BEilhb &far 

— td uigótoessr dh f blio d S0 dolquio b Jlavdife- 

cao d -;iª%a/ .jâá/a'«a/a atibicadas- at poSº amo de ee defignb 

aqritlha , fngferado msa Ésecho, aaa o que ne Bitantoa fa- 

.É'ÉÉJO come fnosa gqom a D ameloção %,,.//à/ D D 

W%MW Á/ÁA a Vl e dqm tuandas acdmidd & 

pA R A ANA 

IÉMMM?M&J dh Ltdibíaçoo R atu Áa,« â(a.u' Fudiaio aedebh um 

Hovile - Velho, on 

o Pade — defeímulo 

ma 11 oh Lebeuho 04 1967 

Cartório Notaria! d'e, Q;..ruéhe,...ê.í..do 

CONJTA nºZf“õf ES QS Esc. — =0n Clujuil. FA , 

aaa 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 

ARQUIVO HISTÓRICO 

e AA en SA a ªou«-i:. = E SVTAA DS 

d d desudo aal 2 an o aa e 

Comita , elara q Am a amnApomma Ribidade — do pagamel 

aa Q. X._; Aora ; taan unh a Aoata — 

d Razgelas Deúestos d Inoa a e Áera o combprero 

ee d Uh Qu em a Enebk, s sam — dinmtas, 

—— 

[Pauda atdo Sahe d a8 

QQXM do Qo—à«'—?o /R(La 

ortório Notario” n e G"Godtoche 

Nh / ê >2 ÍTO e a 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 

R S 

DP 
O 

Exmº ,Senhor Director da Escola de RegentesAfrícuíaâxge—-f—— 
ARQUIVO HISTÓRICO 

Évora 

ANTÓNIO JOSÉ LEAL, aluno nº. 854, filho de José Felício e — 

de áaria Guilhermina Leal, natural de Coruche, portador do Bilhete 

de Identidade Nº.4575547 de 12 de Maio de 1965 do Arquivo de Iden- 

tificação de Lisboa, tendo frequentado no ano lecti&o'anterior o 

— 1º,ano do curso de regente agrícola e não tendo obtido bom aprovei- 
E een 

tamento, vem muito respeitosamente rogar a V.Exº. se digne mandar 

admití-lo à matrícula no mesmo ano, 

O encarregado de educação é seu Pai José Felício residente 

tmm aaa 

gn A 
ENTRÁ 

em Monte-Velho - Coruche. 

Pede deferimento 

Évora, 24 de Agosto de 1968 

Pel 'Requerente 

WWW 6. 



Nos termos da Lei não EA : : 

é permitido aumentar o À VAW / 1-5 FQ s R o 

número de linhas deste AN A ? PEA o ' 

papel ou escrever nas Y W o THÍSH' RIGO 

suas margens,. = COAEO. : 

ANTÓNIO JOSÉ LEAL, aluno nº.854, 11lho de José Felício e — 

de Maria Gurilhermina Leal, natural de Coruche, portador do Bilhete 

de Identidade Nº,45/0547/ de 12 de maio de lu690 do Arquivo de ITaen= 

titicação ae Lisboa, tendo ITequentadão no ano lectilvo anter-ior o 

dte,ano do curso de regente agrícola e não tendo obtido botm apro- 
mem 

 veitamento, vem muito respeitosamente rogar a V.Exº, se digne man- 

dar admlií;lo à matrícula no mesmo ano. 

O encarregado de educação é seu pai José Felício residente 

em monte-Velho - Coruche. 

- Pede dererimento 

Évora, 25 de Agosto de 1969 

Pel'Requerente — e o 


